[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 1219, de 16 de abril de 2015.

altera a lei municipal nº 1.047 de 23 de setembro de 2013 e dá outras providências.
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º O art. 67 da Lei Municipal 1.047 de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 67. O mandato dos Conselheiros Tutelares atualmente vigente fica prorrogado até o dia 09 de janeiro de 2016.



Parágrafo único. A prorrogação a que se refere o caput não tem característica de novo mandato para fins de recondução do Conselheiro Tutelar. 


Art. 2º O art. 68 da Lei Municipal 1.047 de 23 de setembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:




Art. 68. O mandato dos Conselheiros Tutelares atualmente vigente, com prazo de vigência superior a 09 de janeiro de 2016, terá seu termo naquela data, não tendo os mesmos o direito a qualquer preferência ou permanência no cargo, por força das disposições da Lei Federal 12.696/2012.
Art. 3º Ficam renumerados os artigos 67 e 68, que passam a ser respectivamente, artigos 69 e 70.


 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 16 de abril de 2015.

Sérgio Marasca

Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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